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LEI Ng 1.749, DE 04 DE JUNHO DE 1.991
"Dispõe sobre a indelegável competên
cia do Departamento de Obras e Viação 
para a demarcação de terrenos urbanos 
e rurais do Município".

ANTONIO WILSON PONTES QUINTAS,
Faço saber que a Câmara Municipal rejeitou o veto do Executivo 

aposto ao Projeto de Lei n* 09/91, eu, nos termos do § 42, do
artigo 46, da Constituição Municipal, promulgo a seguinte

LEI
Artigo 12 - Compete privativamente ao Departamento de Obras e 

Viação da Prefeitura, ou empresas previamente contratadas a demar
cação dos terrenos urbanos e rurais situados no Município.

Artigo 2a - A demarcação será levada a efeito mediante reque
rimento do interessado, que recolherá aos cofres públicos a taxa 
respectiva, estipulada em razão da dimensão e localização do ter
reno .

Parágrafo Único - É vedada a isenção da obrigação a que se re
fere o "caput" deste artigo, sob qualquer título.

Artigo 3® - A demarcação, depois de atendidas as formalidades 
previstas no artigo anterior, será executada no prazo máximo de 
trinta (30) dias.

Parágrafo Único - 0 Departamento de Obras e Viação fornecerá 
ao interessado a certidão de demarcação, com o memorial descritivo 
da área demarcada.

Artigo 42 - Não será admitido o ingresso de projeto de obra 
civil, para exame e apro 
de satisfação do artigo

Artigo 52 - Esta Lei 
revogadas as disposições

Sala "D. Idilio José

vaçao, sem que esteja mstruiao pela prova 
22 desta Lei. 
entra em vigerá'" ha^data de sua publicação, 
em contrário.
Soares", /j4 1.991.

lqon Pontes Quintas 
sidente
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